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EDITAL DE CONCORRÊNCN ELETRÔNtCA N9 O1l2025

X- PREÂMBULO

1.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE GRUPIARA-MG, por intermédio do Agente de Contração, torna
público que fará realizar a Licitação em epígrafe, na Modalidade Concorrência Eletrônica, sob o regime

de empreitada global, com critério de julgamento de "MENOR PREçO GLOBAL".

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. ERICK LUAN RAMOS GUIMARÃES, Agente de Contratação,

designado pelo Decreto Municipal Ns 06/2026, e pela Equipe de Apoio, designados através do mesmo

decreto, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis ns L4.73312L, Lei Complementar n"

L23106, Decreto Municipal ns 9512023 e, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas

pelo presente Edital.

1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de

Grupiara-lviG, através cio endereço eletrônico, e no prédio secie iieste município, em ciias e horários eie

expediente, a partir da data de sua publicação.

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo,

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico
I iri+:r:nrã)orr r ni:ra rrro onrr hr.g- o. sPtur q.: i to.a)r r,ut ,

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado

ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos

publicados.

2. OBJETO

2.1 - Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa, do ramo de engenharia, para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA QUADRA DE AREIA NA PRAÇA SÃO SEBASTTÃO E

CONSTRUçÃO NA CAMPO SOCIETY NO CLUBE MUNICIPAL NO MUNICÍPIO DE GRUPIARA
I\,4C.

2.2- As especificações detalhadas podem ser prontamente consultadas no Estudo Técnico Preliminar,

Projeto Básico e seus anexos.

2.3- O custo estimado total da contratação é de RS 393.294,63 (trezentos e noventa e três mil e
duzentos e noventa e quatro reais e sessenta e três centavos.), conforme custos unitários com base na

planilha orçamentária elaborada a partir do levantamento de projeto.

3 -DAS DTSPOSTçÔES PRELTMTNARES

3.1- A concorrência é a modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de obras

e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: a) menor preço;

4 - COND|çõES Oe PARTTCTPAçÃO

4.1 - Poderão participar desta CONCORRÊNCIA as empresas legalmente constituídas e que comprovem

possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos.

4.2 - Não é permitida a participação da empresa neste certame:

\/
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4.2.L - Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante o

prazo da sanção aplicada;

4.2.2 - Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

4.2.3- Ernpresaimpetiidadeiicital ecoÍitratãÍ coÍnofulunicípio,cjuranteoprazoeiasançãoapiicaeia;
4.2.4 - Empresa que responda por Processo Administrativo para aplicação de Penalidades, junto à

Prefeitura Municipal de Grupiara-MG, por inexecução parcial ou total de contratos

4.2.5 - Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8e, V da
lainOOÂnç/1OOe.
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4.2.6 - Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.s 8.4291L992;

4.2.7 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9e, §le, da Lei n.s

74.1331202L;

4.2,7.L - Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9e §ts, da Lei n.s 14.1331202t a

participação no certeme de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal

figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou

mesmo a atuação no processo licitatório.

4.2.8 - Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

4.2.9 - Êmpresa cujo estatuto ou conrraro soeial não seja pertinente e compatívei com o objeto ejeste

CONCORRÊNCIA;

4.2.10 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;

4.2.t1- Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
.lirotnrac cÁniac ^'r!'ep!'esentantes legais ce!'nuns, cu que utillzem recursos materiais, tecno!óglcos ouuri !LJ': !i, Ju'!l!'i u'u

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em

comum;

4.3 - A observância das vedaçôes supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

4.4 - Poderão ser concedidos os benefícios às empresas enquadradas como Microempresa - ME,

Empresa de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores lndividuais - MEl, nos termos da Lei

Complementar n" 12312006, alterada pelas Leis Complementares L28/2OOB e 147/20t4, desde que

comprovem tal situação, e apresentem MoDEto DE DECTARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA

DE PEQUENO PORTE.

4.4.L- Em caso de participação de licitante que detenha a condição de microempresa ou de empresa de

pequeno porte nos termos da Lei L23lO6 e Lei L47lL4, será observado o seguinte:

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno

portc, cr':ter':dendo sc pcr empâte aque!a situação em quc as prcpcstas apresentaCas pela

microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até I0% (dez por cento) superiores a

proposta melhor classificada apresentada por empresa que não estiver amparada pela Lei

Complementar 123/2006.

b) A microemoresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade de

apresentar novo preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a notificação por parte da CPL, sob

pena de preclusão.

f,
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c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da

alínea anterior, serão convocadas as ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatoria, para o

exercício do mesmo direito.

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porue que se enquacirem no eiisposto na alínea "b', será reaiizado sorteio entre eias para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta.

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea "b", o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
6 1o Ac microcmnrêcâç e êmn!.êc?ç de npnr lonn nnrtc dprre .ão ãn!.ecpnt?!. tnda a dnrr rmont:cãn ovioide- -"'r'

para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

§ 2e. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de

pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério

da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade

fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão

de eventuais certidões negativas ou positivas c/ efeito negativa.

§ 3e. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei L4.73312!, sendo

facuitacio à eciministração convocar os iicitantes rerranescentes, na ordem de ciassiíicação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

4.5 - Os (As) licitantes interessados (as) deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada

para início da sessão pública via internet.

4.5 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://licitanet.com.br
4.7 - O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva

do (a) licitante, ou de seu (ua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a este certame.

4.8 - O uso da senha de acesso pelo (a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu (ua) representante, não cabendo ao provedor do Sistema.

ou ao Município de Grupiara/MG, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros.

4.9 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para

imediato bloqueio de acesso.

4.i0 - À eieciaração falsa reiativa ao curnprirnelrto cios requisitos cie habiiitação e proposta sujeitará o (a)

licitante às sanções previstas na Lei 14.133/2A2L.

A.LL - Como requisito para participação neste certame o (a) licitante deverá manifestar, em campo
próprio do Sistema Eletrônico, de agora em diante denominado apenas Sistema, que cumpre
nlpnemento nc ronrslgitos de habillt=çãe e que Sua prcposta de preçes está em confcrrnldade com asÍ.-.,",
exigências do instrumento convocatório, bem como a descrição técnica constante do Projeto Básico.

4.t2- O (A) licitante deverá encaminhar por meio do Sistema, junto com os documentos de habilitação,

a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de HabilitaÇão, podendo ser utilizado o modelo anexo

neste Edital.

J
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5. DA TMPUGNAçÃO OO ATO CONVOCATÓn|O

5.1 - Até 03 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste CONCORRÊNClA,

devendo protocolizar o pedido pelo e-mail: licitacao@grupiara.com.br, https://iicitanet.com.br ou na

sede da Prefeitura Municipal, cabendo ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO decidir sobre a petição no prazo

de 03(dois) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

5.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a

realização do Certame.

5.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útilque anteceder à data de realização da sessão

pública da CONCORRÊNCIA, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

5.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do

Certame.

6 - DO CREDENCIAMENTO

6.1 - Para participar desta Concorrência Eletrônica, o (a) licitante deverá estar credenciado no Sistema

"ELETRÔN lCO" através do site https ://www. I i cita n et. co rn. b r.

6.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferível, para acesso ao Sistema.

6.3 - O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal do (a) licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Certame.

6.4 - O (Aiiieitarrte que cieixar cje assinaiar o cârripo da Deciaração de fúE/EPP não terá ciireito a usuíruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne L23, de 2006, mesmo que Microempresa
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP).

6.4.t - O (A) licitante deverá encaminhar por meio do Sistema, junto com os documentos de habilitação,
a r)orlaracãn rto Fnflrrar!r'amontn como l\lirropmnrpça ít\íFl orr Fmnrpsa rJp Ppnrreno Pnrto ÍFPPI

',-l-..-,ul.....,.'-J|,i.-,'.I.,..-.-i.-,.-.--J

6.5 - O (A) licitante responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do Sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

7 -DAAPRESENTAçÃO Oe PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

7.1 Os (As) Iicitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico
(https://www.licitanet.com.br), a proposta de preços com a descrição detalhado do objeto ofertado,
incluindo quantidade, preço unitário com BDI e preço total, até a data e o horário limite de início da

Sessão Pública, horário de Brasília, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etape de envio

ciesta píuposta. A pÍoposta a ser enLaÍninirada por rireio cio Sistenra pocierá oireciecer ao mocieir-r cio

Anexo ll deste Edital. f
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7.2 - Os (As) licitantes deverão ainda, encaminhar exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico

(https://www.licitanet.com.br), os documentos de habilitação e as declarações conforme exigidos neste

edital. Entretanto os documentos de habilitação somente serão exigidos decorridos a fase de lances e

apenas do licitante vencedor.

7.3 - ns pÍ'oposras registradas no Sisterna irtÃO oevf ivi CüÍ\jTER NENI-iLjMA iDÊi\iTiFICÀÇÃO DA EMPRESA

PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso

de identificação do licitante na proposta registrada, esta será desclassificada pelo (a) Agente de

Contratação/Pregoeiro (a).
-7 A -(\rrrlrrrrar olarnantn ^rrê r1.1ccâ ir{antifir:r n Írl liritanta irtrnartr r{occlrccifirerãn d: nr^nírc+â com.<uJ..{u,,. 
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prejuízo das sanções previstas neste Edital.

7.5 - O (A) licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

Sistema, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão

pública.

7.6-O (A) licitante deverá obedecer rigorosamente aostermos deste Edital e seus anexos. Em caso de

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificaçôes

constantes nos Anexos I prevalecerá às últimas.

7.7 - Na Proposta de Preços registrada/inserida no Sistema deverão estar incluídos além do lucro,

quaisquer vanragens, abatimentos, ciescontos, ciespesas com mão cie obra, materiais, equipamentos,

fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais,

trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil e demais despesas que incidam direta ou

indiretamente ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação.

7.8 - O en..,!o Ca prcpcsta, acomp3nhada Cos Cecumentos Ce habilltaçãe exigidcs neste EC!ta!, occrrerá
por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas (ME's) e Empresas de Pequeno Porte (EPP's)

deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1s da LC ne t23, de 2006.

7.9 - Até a abertura da sessão pública, os (as) licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no Sistema.

7.tO - Nesta etapa do certame, não haverá ordem de classificação das propostas apresentadas, o que

ocorrerá somente após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7.LL - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do (a) licitante melhor classificado

somente serão ciisponibiiizados para avaiiação cio (aiÂgente cie ContrataçãoiPregoeiro (a) e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

7.72 - Os documentos complementares à proposta e a habilitação, quando necessários à confirmação

daqueles exigidos neste edital e já apresentados, deverão ser encaminhados pelo (a) licitante melhor
rl:cciric:r'la :nÁc n encer!'amente Co en.rio de lances, dentrc dc prazo de 02 (Cuas) horas, contadc Ca!ruirr i rLuu!, siJvJ v

solicitação do (a)Agente de Contratação/Pregoeiro (a) no Sistema, para envio da proposta, adequada ao

último lance ofertado após a realização da negociação, nos termos do item 8.17 deste Edital.

7.73 - O (A) licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no

Sistema Eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente

-P
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da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua

desconexão.

7.L4 - O (A) licitante declarará em campo próprio do Sistema que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento

convocatório.

7.75 - A falsidade da declaração de que trata o item 7.14 acima, sujeitará o (a) licitante às sanções

previstas neste edital, na Lei Federal ns 14.1331202L.

7.t6 - Os documentos de habilitação e proposta de preços inseridos no sistema na forma digital,

nreferencia!mente em fermato PDF cu outro eouir",alente. de',re!'ãe estar le.oívels e válidos nara todos osF' -'-'

efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas, sob pena de inabilitação ou

desclassificação.

7.16.L - Só serão aceitos documentos legíveis, que ofereçam condições de análise por parte do (a)Agente

de Contratação/Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio ou Por Comissão de Contratação quando se tratar de

outra modalidade.

8- DA PROPOSTA DE PREçOS E SEU PREENCHTMENTO NO STSTEMA

8.1 - Para participação no certame o licitante deverá apresentar sua proposta mediante o

preenchimento, no Sistema Eletrônico, dos seguintes campos:

8.1.1- Valor global da proposta;

8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a (o) CONTRATADA (O).

8.3 - irio vaior proposto deverá estar inciuício além cio iucro, quaisquer vantagens, abatirnentos,

descontos, despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, fretes, impostos, taxas e contribuições

sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade

civil e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto desta licitação.
q 4 - f\ nr:r?^ r.|o rr:rlid:rdo da nr.nnnçf-a nãn cor.á infarin. a 6ô íçaç<onta\ di:ç r rnnr:'rr r{r r{rtr flp crrru!*: Ç iJl q-! u! ÜgiluuuL uü i-i vFvJlq .tuv ili u rliiLl rer q uy' irlJJlrriqi giei, u! JJU

apresentação nos termos previsto no art. 90 §3e da Lei t4.133/2021.

8.5 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial escrita, quanto na proposta preenchida no sistema

na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do (a) licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.6 - Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, 02

(duas) casas decimais após a vírgula.

8.7 - Os preços propostos serão considerados completos, sendo desconsiderada qualquer reivindicação

de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante.

8.8 - As propostas não poderão impor conelições ou conter opçôes.

8.9 - A apresentação da proposta e a respectiva documentação significará expressa aceitação, pelas

licitantes, de todas as disposições deste edital.

8.10. DA PROPOSTA ESCRITA

a 1n 1 - A nronocta rlpr.rprá qê!. ân!.êcênteda em rma rria r{afiloprafar{a orr nrnroçcada êm.rrmnrrtar{nr"Jçt sPr .te, uuLti'va2ruiuuq !'u iiiUlvJvuuq Llll e!'r.iiiuLsuU';,

em papel timbrado da empresa, contendo razão social, endereço atualizado, CNPJ, telefone/e-mail,
datada, sem rasuras, acréscimos e entrelinhas, em linguagem clara e que não dificulte a exata

compreensão do seu enunciado (podendo ser usado o modelo previsto no Anexo ll). Sua (s) folha (s)

,f
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deve (m) ser assinada (s) ou rubricada (s) pelo representante legal da empresa e deverá

obri gatori amente conter:

8.10.2 - lndicação do preço global da proposte, expresso em numeral e por extenso, que corresponderá

ao somatório total da planilha.

8.i0.3 - Apresentação de planiiha ciescrevencjo os selviços a sereÍn executacios, preenciricios as coiurias

item, base, código, descrição serviços, unidade, quantidade, preço unitários c/ BDI e preço total,

conforme modelo constante do Anexo lll.

8.10.4 - Apresentação do Cronograma físico-financeiro previsto no (Termo de Referência) devidamente
n raan rhi r{ n f:zan r{n n rrto r{ r }'rr^r'rr'\ctâ
lJr.-!rr!rr:u.J, tubltr+.J F,qr !! us y: JiIvJru.

8.10.5 - lndicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta dias)

dias, a contar da data de apresentação dela.

8.10.6 - Declaração expressa da licitante constando que estão incluídas no preço global da proposta

todas as despesas com fornecimento, instalação, máquinas e equipamentos próprios, como também as

despesas de aquisição de ferramentes materiais, inclusive o seu transporte até o local de execução da

obra/serviços, seu armazenamento e guardam, todos os equipamentos de segurança individual e

coletiva e providências pertinentes, assim como as despesas relativas à mão de obra necessária a tais

atividades, incluindo as previstas em leis sociais, seguros, fretes, impostos de qualquer natureza, lucro

e outros eneãrgos ou acessórios.

8.11 - A proposta deverá referir-se a todo o objeto especificado na presente licitação, não se admitindo

propostas para execução parcial do objeto.

8.12 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país.

8.13 - Cabe à llcltante fazer mlnucloso estuCo, veriflcação e cornparação de todes +s Cocumentos

apresentados, dos detalhes, das especificações e demais documentos integrantes da documentação

técnica fornecida pela Prefeitura para execução dos serviços, inclusive dos dados apurados quando da

visita técnica.

8.L4 - Com o recebimento da proposta, a Administração entenderá que todos os documentos, prazos,

especificações e local foram detalhadamente analisados pela licitante e que todos os materiais e mão

de obra foram considerados para a execução dos serviços.

8.15 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente

de fato superveniente e aceito pela Administração.

8.ib - A pianiiha quantitativa orçamentária elaborada pela aejministração deverá ser observaeia com

critério pela licitante, devendo ser mantido os campos referentes ao número dos ltens, código, descrição

dos serviços, unidade e quantidade.

8.L7 - O preço global proposto será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe assistindo

direito de pleitear qualquer alteração deles sob alegações de erro, lapso, omissão ou outro qualquer

pretexto, que porventura venha majorar o valor total da proposta.

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSTFTCAçÃO OeS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE |ÂNCES

9.1 - No horário estabelecido neste Edital, o (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a) abrirá a sessão

pública, verificando as propostas de preços lançadas no Sistema, as quais deverão estar em perfeita

consonância com as especificações e condições estabelecidas neste Edital.
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9.1.1 - O (A) Agente de Contratação poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,

preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo do Sistema, confrontando

suas características com as exigências deste Edital e seus Anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo

órgão requerente), desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que

íorem omissas ou apresentarem irregularieiaeies insanáveis.

9.2 - Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente

inexequível, o (a) Agente de Contratação obrigatoriamente justificará, por meio do Sistema, e então

desclassificará.
q ? 1 - O íAl licitante/nrononente cue aaarminhrr n .,rlnr inicial de sua nroccsta manifestadamente.- \.a, rr!.Lu.rrvr }Jt yHvr:LrrLs iqe !.lLuli i.Ltur uu Jüu Pr ui

inexequível, caso o (a) mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de

aceitabilidade.

9.3 - Os (as) licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem

desclassificadas do certame pelo (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a).

9.4 - Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via lnternet, única e exclusivamente, no site

https ://licitanet.com.brí conforme Edital.

9.4.L - Os (as) licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.4.2 - O (a) iicitaÍrte soÍnente poderá ofelecer larree de vaior irrferior tru percentuai cie ciescorito

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo Sistema, observado, o intervalo mínimo de

diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

9,4.3 - O inter,ralo mínimo de diferença de valores ou pe!'centuais entre os lances, que incldirá tantc ern

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

de RS 100,00 (cem reais), nos termos da Lei UJ3312021.
9.4.4 - O intervalo entre os lances enviados pelo (a) mesmo (a) licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de

serem automaticamente descartados pelo Sistema os respectivos lances.

9.5 - Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa 'ABERTO", em que os (as)

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.5.1- A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente peio Sistema quando houver iance oÍertaejo nos úitimos ü2 (dois) minutos do períocio

de duração da sessão pública.

9.5.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

!nclusive no casc de lances intermediár'ios.

9.5.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.

9.5.4 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo Sistema, poderá o(a)

Agente de Contratação/Pregoeiro(a), assessorado(a) pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
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9.5.5 - Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (RS), com valores unitários e totais

com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes nos Anexo l. Caso

seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o (a)Agente de Contratação/Pregoeiro

(a), poderá convocar no Chat Mensagem para atualizaçáo do referido lance, e/ou realizar a atualização

cios vaiores arrecionciancio-os para menos automaricamente caso o(ai iicitante permaneça inerte.

9.6 - Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.

9.6.1 - Durante o transcurso da sessão pública, os (as) licitantes serão informados (as), em tempo real,

dc ..,,!er do mencr !:nce reelstrado cue tenha sido :n:'esent:do nelos {as} demais licit:ntes. .-,eC3d3 I
identificação do detentor do lance.

9.7 - Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a)

poderá alertar o (a) licitante/proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do Sistema,

o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo (a) proponente.

9.8 - A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o Sistema

Eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item.

9.9 - No caso de desconexão com o (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a), no decorrer da etapa

competitiva deste certame, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível aos (as) licitantes para a

recepção cios iances.

9.10 - O (A) Agente de Contratação/Pregoeiro (a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no

certame, sem prejuízo dos atos realizados.

9.11 - Quando a desconexão do Sistema Eletrônico pare o (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a)

norcictir ^^r +êm^11 çrrnFrior e 1O Ír{pz\ minrrtnç : qcqção nr'rh!ira -corf +!çnênc2 g f.gin!CiaCa SOnentgr'Ét -t-!tt ,i- - -qt, ]y lvuÉ, .i..rrurvv, rüvt,!e

após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo(a) Agente de

Contratação/Pregoeiro(a) aos participantes, no Sítio Eletrônico utilizado para divulgação no site

https://www. licitan et. com. br.

9.72 - lncumbirá ao (a) licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública

deste certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão.

9.13 - A desistência em apresentar lance implicará exclusão do (a) licitante da etapa de lances e na

manutenção do último preço por ele (a) apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços.

f.i4 - ita hipótese rie paruicipação eie iicitante microempresa (iviEi ou empresa eie pequeno porte (EPP)

será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar ne 123, de 2006.

9.74.1- O sistema identificará os preços ofertados pelas ME/EPP participantes que sejam iguais ou até

LO% (dez por cento) superiores eo menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma
mirrnomnrac: /l\rltrl ^rr ômnrôcr r{a naarrann nnr+o ÍEDDI

9.L4.2 - As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas pelo sistema

como empatadas com a primeira colocada e o licitante ME ou EPP melhor classificado terá o direito de

apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo

máximo de 5 (cinco) minutos.

9.14.3 - Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) melhor classificada não

apresente lance no prazo estabelecido, o sistema classificará e abrirá prazo para as demais licitantes ME

\f
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ou EPP que se encontrem naquele intervalo de 1O% (dez por cento), na ordem de classificação, para o

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior.

9.L4.4 - Caso sejam identificadas propostas de licitantes microempresa (ME) ou empresa de pequeno

porte (EPP) empatadas, no referido intervalo de t0% (dez por cento), o sistema realizará sorteio para

deíinir quai das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta.

9.14.5 - Somente após o procedimento de desempate ficto, quando houveL e a classificação final dos

licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao prestador de serviços classificado em primeiro

lugar.
o 1 q - Â nr rr:r{: " ^'cposta fina! classlflcaCa em pr.lmeiro lugar, o (a) Agente Ce Cont:.ataçãe/Pr.egeelre (a)J'.Li .-riiur uuq u Ft !

poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento,

não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

9.16 - Após a negociação do preço, o (a)Agente de Contratação/Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação

e julgamento da proposta.

9.77 - O licitante declaradovencedor, após a confirmação de sua habilitação nostermos previsto nesse

edital, deverá apresentar o (a)Agente de Contratação/Pregoeiro (a) sua proposta readequada no sistema

assim como, datilografada, processada em computador ou equivalente em papeltimbrado da empresa,

no prazo mínimo de 02h00min (duas horas), contado da comunicação do resultado lavrada em Ata, sob

pena eie preciusão.

9.18 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de

desempate, nesta ordem: a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação; b) avaliação do desempenho contratual prévio dos

licitantes, pa!'a a qua! de,.rerãc preferencia!nnente ser ut!!izados registrcs caCastrais para efeite Ce atesto

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; c) desenvolvimento pelo licitante de ações de

equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; (Vide Decreto ne

11.430, de 2023) Vigência d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

9.19 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: a) empresas estabelecidas no

território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou

distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Êstado eÍn que este se iocaiize; b) enrpresas brasileiras; ci empresas que invistarn ern pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País; d)empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos

da Lei ne L2.L87, de 29 de dezembro de 2009.

9.20 - As regras previstas no item 8.18 e 8.19 acima não prejudicarão a aplicação do disposto no art.44
da Lei Camnlementar ne 123. de 14 de dezemhre de 2006.

- - .''F'

9.27 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo Sistema Eletrônico dentre as

propostas empatadas.

9.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a)

deverá encaminhar, pelo Sistema, contraproposta ao (a) licitante que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edital.

't.P
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9.27- O (A) Agente de Contratação/Pregoeiro (a) solicitará ao (a) licitante melhor classificado (a) que,

no prazo mínimo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares à proposta e a

habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

9.22 - O (A) Agente de Contratação/Pregoeiro (a) poderá definir percentual ou valor de redução mínima

entre os lances.

10- DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o (a)Agente de Contratação/Pregoeiro (a) examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do art. 7s do Decreto ne 10.024, e no item 8.17 deste Edital, e verificará a habilitação

do(a) licitante, nos termos previsto no item 11 - DA coNDtçÃo PRÉvtA PARA HABILITAçÃO e 12 - DA

DOCUMENTAçÃO PARA HABILITAçÃO, deste edital.

11- DO CRITÉRIO DEJULGAMENTO

11.1 - O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo menor valor global ofertado,

desde que observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

11.1.1- Para análise dos documentos e das propostas comerciais, o (a)Agente de Contratação/Pregoeiro

(a) e Equipe de apoio poderá solicitar à Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura manifestação por

meio cie parecer conclusivo, ou por meio cie manifestação verbai emiticia por seus membros que

estiverem presentes na sessão, hipótese em que a manifestação será consignada em ata.

t1-.z - Considera-se preço global da proposta a soma dos valores relativos ao custo total apresentado na

planilha.
11 ? - n^ nFqat lççtrtrnrÃn n^c DpnDnqr^ç ntr patrrnç.
;:!v !'.-i glrv!-.JJil lvrlYrrL u'rav i ii!r VJl,al e'L I lILVVJ.

11.3.1 - Serão desclassificadas as propostas nos termos do art. 59 da lei la.133/2027:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificaçôes técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a

contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

f) Não atenda às exigências estabelecidas neste edital;
g) Não se refira a integraiiciacje cio objeto iicitacio;

h) Que contiverem opções de preços alternativos;

i)Contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidade ou defeito de linguagem

capaz de dificultar o julgamento;

j) A.presente p!'eços s!mbó!icos, irrisór'ics cu Ce ve!or zere, superestimados, incempatír-re!s ccnn os preÇos

e insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da

remuneração;

bJ
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k) Que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer

dispositivo legal vigente;

Lt.3.2 - A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à

proposta mais bem classificada.

1.1.3.3 - A neiministração poderá realizar diiigências para aíerir a exequibilidacie das propostas ou exigir

dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea "d" acima.

11.3.4 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos

valores forem inferiores a75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

11.-?.5 - Tambénn ser'á desclassificeda a proposta fina! que epresentar preçcs manifestamente

inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura

dos custos decorrentes da contratação pretendida;

11.3.5.1 - Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por

\É meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os

de mercado.

11.3.6 - A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha a ser apresentada junto

com a proposta, desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para

a desclassificação da proposta.

Ii.3.7 - Se houver indícios cie inexequibiiiciade da proposta cie preço, ou em caso eja neeessiciacie de

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2e do art. 59 da Lei n. e

L4.733/2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os

seguintes procedimentos: a) Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas

e compro\.,ações em relação acs custes com indícies de inexequ!bi!!CeCe; b) Pesquisas enn órgãos púb!icos

ou empresas privadas; c) Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada; d) Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos

utilizados; e) Verificação de notas fiscais de serviços prestados pela proponente; f) Consultas às

Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, estadual ou Municipal; g) Análise de soluções técnicas
\'' escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a proponente disponha para a prestação

dos serviços; h) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.3.8 - Não havendo a comprovação da exequibilidade da proposta, esta será desclassificada.

11.3.9 - Será desclassificada também a proposta final que apresentar 'togo de planilhai ou seja, a

iicitarrte oíerta Breço acima cio estimaeio para alguns itens e preços abaixo cia referêrrcia para outros

itens, de modo que no preço global ela se mantenha como menor preço, mas com grandes disparidades

nos preços unitários.

11.3.10 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
o e loo:lirl:"le das p:'cpostas, de.;endo ap!'esentar as p!'cvas cu os lnCíclos que fundamentam a suspeita.

11.3.11 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

o
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11.3.12 - O (A) Pregoeiro (a) poderá convocar o (a) licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena

de não aceitação da proposta.

17.3.L2.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a)

por soiicitação escrita e justificacia cio (a) licitante, íormuiacia antes cie fincjo o prazo, e formaimente

aceita pelo (a)Agente de Contratação/Pregoeiro (a).

11.3.13 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a),

destacam-se os que contenham as características dos serviços prestados, encaminhados por meio

e!etrônice. cu. se for n caqo. nor nltrn meic e orazô indicados nela ía! Asente rJp Cnnrr:rtarãn/Pr"cÍ'eei!'c

(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo Sistema Eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

11.3.14 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a)

examinará a proposte ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.3.15 - Havendo necessidade, o (a) Agente de Contratacão/Pregoeiro (a) suspenderá a sessão,

informando no'that" a nova data e horário para a sua continuidade.

11.3.16 - O (A)Agente de Contratação/Prégoeiro (a) poderá encaminhar, por meio do Sistema Eletrônico,

contraproposta ao (a) licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção

de melhor preço, vedada a negociação em condiçôes diversas das previstas neste Edital.

ii.3.17 - Tambérn nas hipóteses eír que o ia) Hgente de Contratação7'Plegoeiro (a) não aceitar a

proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o (a) licitante para que seja obtido preço melhor.

11.3.18 - A negociação será realizada por meio do Sistema, podendo ser acompanhada pelos (as) demais

licitantes.

11.3.18.1- Para a Da!'ticinacão de mlcroemnrpçec â êÍnnrêçAs de neoueno nortê çêmnrê nnê ã nr^n^(ta

não for aceita, e antes de o (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a) passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns

123, de 2006, seguindo-se a disciplina entes estabelecida, se for o caso.

11.3.19 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o (a)Agente de Contratação/Pregoeiro (a)

verificará a habilitação do (a) licitante, observado o disposto neste Edital.

12 - DA CONDTçÃO pRÉVn PARA HABlrtrAçÂO

Lz.L - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do (a) licitante detentor (a) da

proposta classificada em primeiro lugar, o (a)Agente de Contratação/Pregoeiro (a)verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

LZ.i.i - Cadastro Nacional de Empresas iniciôneas e Suspensas-CEiS;

L2.L.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu (ua) sócio (a)

majoritário (a), por força do artigo t2 da Lei n" 8.429, de L992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive po:'intermédio de pessca ju:'íd!ca da qual seja sóclc majoritár'ia.

L2.L.2.L - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
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72.1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

12.2 - Constatada a existência de sanção, o (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a) reputará o (a)

licitante inabilitado (a), por falta de condição de participação.

T2.3 - No caso eie inabiiitação, haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventuai ocorrência eio ernpate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne t23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida pare aceitação da proposta subsequente.

L2.4 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

rnnfirmarãn d:nrrolo< evioidnç nêctô F'ditâl ê iá anrrrcontadnç n í:l liritanta qorá rnn.rnc:r.ln Ía\ nareL!',i:iii:riqiuu'Ju.iuLr'vJ u.aió.uuJ rIvJLe LuasqÍ L.rs uPi!i'-rrLuvu,J, u iur;rLlluiriL J!rq !!:iiLluuv. \J, pr.u

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

12.5 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

L2.5.1- Averificação pelo (a)Agente de Contratação/Pregoeiro (a) ou da entidade promotora do certame

nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova,

para fins de habilitação.

12.6 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

iegal nrente perm iticios.

L2.7 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em

nome do (a) licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivos, observando-

se que:

!2.7.! - se c (e) licltante fcr a matriz, tedos cs documentos Ceverão estar em ncme Ca nnatr'lz;

12.7.2 - se o (a) licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
12.7.3 - se o (a) licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os

documentos da matriz quanto os da filial.

L.8 - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,

forem emitidos somente em nome da matriz.

12.9 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda

itaciorrai, por coÍrstar no próprio cirrcuineirto que e váiido pala rnatriz e fiiiais, bern assirn quàÍrto ao

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o(a) licitante tenha o recolhimento dos encargos

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a

centralização.

!2.t0 - Os documentcs aclma refer'ldos dever'ão estar com p!'azc de validade em .r!gcr', na data da

licitação. Os documentos (CERTIDÕES) que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão

expedidor, serão adotados a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de sua

expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos que, pela própria natureza, não possui

prazo de validade.

Lz.tt - O (AlAgente de Contratação/Pregoeiro (a) poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação dos (as) licitantes.
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12.72 - Os documentos necessários à participação neste certame poderão ser solicitados em original ou

por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo (a) Pregoeiro (a).

I?.72.L - Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao (a)

Agente de Contratação/Pregoeiro (a), no Setor de Licitação.

L2.13 - Os (As) licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.

13 - DA DOCUMENTAçÃO PARA HABTLTTAçÃO

13.1 - A (s) licitante (s)vencedor (es) deverá (ao)encaminhar exclusivamente por meio do sistema

eletrônico https://www.licitanet.com.br os documentos de habilitação abaixo relacionados, com

vigência plena até a data fixada para a licitação os seguintes documentos:

L3.2 - A DOCUMENTAÇÃO RELATTVA A HABTLTTAÇaO rUníOrCA CONSTSTTRÁ rV:
L5.2.i - AtO COnSIttUttVO, estatuto OU Contrato SOCral em Vtgor, oevidamente regrstraoo, em se tratanoo

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores;

L3.2.2 - lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
am awarrírin.
Ulll v,\Ul!r!lv,

13.2.3 - Registro comercial, no caso de empresa individual;

13.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando

a atividade assim o exigir.

13.2.5 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; OBSERVAÇÃO:

Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

13.3 - A DOCUMENTAÇÃO RELAflVA A REGULARIDADE FTSCAL E TRABALHTSTA CONSTSTTRÁ EM:

13.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

13.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede

ou donnicílle de licitante pertlnente ao seu ramo de at!..ridade e ccnnpatível cenn o ebjete ccnt!'3tu-.!;

13.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação

de Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União ou

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Debitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional;

13.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante

apresenteção de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;

13.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante

apíeseiltação de ceítidão ernitida pela Seoetaria cr,lnrpetente cjo Íúuriicípio;

13.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante

apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal;

\r
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L3.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Constituição das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei ne 5.452, de 01 de maio de 1943 (CNDT);

13.3.8 - Declaração para fins do disposto no inciso Vl do artigo 68 da Lei n" L4.13312021 em cumprimento

cio ciisposto no inciso XXXiii do art. 7e da Constituição Fecjerai. (incluício peia Lei ne 9.854, cie i999) que

NÃO EMPREGAMOS MENOR de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de

qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos de idade,

conforme Anexo lll.

13.4 - DocUMENTAçÃo REtATtvA À qunurtcAçÃo rÉcrutce coNslsflRÁ EM: os serviços prestados

deverão obedecer integralmente à legislação brasileira, em especial à Lei ne L4.L3312021 e às normas

técnicas da ABNI, além das demais regulamentações aplicáveis à execução de obras de arquitetura
paisagística e urbanizaÇão.

A empresa interessada deverá estar regularmente inscrita nos órgãos competentes, quite com suas

obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e ambientais perante o Poder Público e apresentar toda

a documentação exigida para habilitação jurídica, fiscal, técnica e trabalhista conforme os critérios

estabelecidos no edital.

Será exigida quaiificação tecnica-operacionai cia erÍipresa, cornprovaeia por rrreio cjos seguintes

documentos:

a) Certidão de registro do proponente no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia Conselho

de Arquitetura e Urbanismo CREA/CAU, dentro de seu prazo de validade;

b) Exigência de CAT

Para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional e técnico-profissional, a licitante deverá

atender aos seguintes requisitos:
b. 1 ) Da Empresa (Capacidade Tecnico-Operacional):
A licitante deverá apresentar Cerhdão de Acervo Técnico (CAT) ou atestados de capacidade tecnica
,!a. iJ^so-lo rarir+rn-l^" -^ l'-^-"^!hn Poain-.1 .{o Enaanlr^-ic a Â arnnnmi^ ^rto n â\'ê^r'^ã^.gvl l94lrl9lltW lWblJlloUVJ lrV VurÀJvlrM\9tirvll4r gv Llrbvllllgrls W I rblVrrvrrrre, YUW WVlrrPrViWlrl g V/\WWgy4V

anterior de obras compatíveis em características, quantidades e complexidade com o objeto da presente

licitação, especialmente serviços de construção de quadras esportivas, ou obras similares.

b.2) Do Responsável Técnico (Capacidade Técnico-Profissional):
A lir,itaiito tlc",-iá inJi,;ai'pi.iÍisoiuiial tlc ní'r,-l ruiiüÍior, .lcl iJanicitto r'cgistia.lo no Coti"clli.r Rcgional Ju

Engenharia e Agronomia, como responsável tecnico pela execução da obra, o qual deverá apresentar

Certidão de Acervo Tecnico (CAT) comprovando experiência na execução de serviços compatíveis com
o objeto licitado, tais como construção de quadras esportivas, ou obras equivalentes.

b.3) A Certidão de Acervo Técnico (CAT) apresentada deverá comprovar a execução de serviços
coiripatíveis corl1o objeto da licitação, contemplando, no mínimo, os seguintes sen'iços relevantes:

ALVENARIA ESTRUTURAL COM BLOCO DE CONCRETO _ 47,OOM'
ALAMBRADO PARA QUADRA ESPORTTVA - 116,00m

EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS

\P
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Observações:
. As CAT-q e/ou ate-stados deverão estar devidamente recistrados no CREA e ,incrrlados às

respectivas Anotações de Responsabilidade Tecnica (ART).
. Será admitido o somatório de atestados para comprovação da capacidade técnica, desde

que atendam às exigências mínimas estabelecidas.
. A substituição do responsável técnico somente será permitida mediante aprovação da

Adininlstração, desCe que mantidas as mesinas condições de qualificação exigidas nc edi',al.

A comprovação da vinculação do profissional ao quadro permanente da empresa poderá ser feita por

meio de:

. Cópia da CTPS e ficha de registro;

o Contrato Social em que conste o nome do profissional;

. Contrato de prestação de serviços com firma reconhecida;

. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica emitida pelo CREA/CAU, contendo o nome do

profissional como responsável técnico.

Não será permitida a substituição do profissional responsável técnico, cujos atestados forem

utiiizados para habiiitação, sem autorização prévia e expressa cia Àciministração.

A empresa contratada deverá fornecer todos os materiais, equipamentos e mão de obra

necessários à execução integral da obra, em conformidade com o projeto técnico e com o regime de

empreitada por preço global. Os materiais utilizados deverão atender aos padrões mínimos de qualidade

especif!cados no prcjeto básico e normas Ca ABNT, senCe vedaCa qua!quer suhstltu!ção sem autcrizaçãc

da fiscalização.

Será exigida a utilização de soluçôes sustentáveis, tais como espécies vegetais nativas ou

adaptadas, de baixa manutenção e consumo hídrico, pavimentação com pisos drenantes, além da

obrigatoriedade de instalação de luminárias LED. Todas as áreas de circulação e permanência deverão

atender aos critérios de acessibilidade universal, conforme a legislação vigente.

A execução da obra será acompanhada e fiscalizada por profissional designado pela Prefeitura,

conforme determina o art. 177 da Lei ne L4.133/2021, sendo obrigatória a observância aos prazos do

cronograma físico-financeiro e o cumprimento das normas de segurança do trabalho, regularidade

trabaihista, ambientai e resporrsabiiidade récnica.

L3.4.7 - JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO DA EXIGÊNCIA DE ATESTADO: A LCi T4.133/2021, diSCiPIiNA

exigências cabíveis para a comprovação, pelos licitantes, da sua aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação. Em relação a obras e serviços, a lei determina que a

'^m^r^r'â'ãa rla 'ptldão deverá ser feita da seguinte forma: "Arl. 67. A. d+cumentação relatlva à!urrrPr svg:,uv uq qi

qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: I - apresentação de profissional,

devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado

de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins
de contrataÇão; ll -certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional

competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos
comprobatórios emitidos na forma do § 3s do art. 88 desta Lei; Dispõe ainda: § 1s A exigência de

\r
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atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim

consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 40Á (quatro por cento) do valor total

estimado da contratação. § 2e Observado o disposto no caput e no § l-e deste artigo, será admitida a

exigência de atestados com quantidades mínimas de ate 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que

trata o refericio parágraío, veciadas iimitações cie tempo e cje iocais específicos reiativas aos atesÊcios.

Ou seja, os licitantes deverão apresentar atestados que demonstrem sua experiência anterior na

realização de obra ou serviço semelhante àqueles que é objeto do edital, conforme exigido pela

Administração. No entanto, essas exigências por parte da Administração são limitadas às "parcelas de

maior rele..,ânc!a e valor slgnificatlr.,e do objetc da licltação, assim consiCerad3s que tenhe '.,alo:'

individual igual o superior a 4e do valor estimado para contratação", limitado estes a quantidade mínima

de até 50e das parcelas e que se refere s § le.Além disso, o quantitativo exigido pelo Edital não ultrapassa

50% da quantidade total que será executada no contrato. Reputa-se que essa determinação está de

acordo com o disposto no ert. 37, XXl, da Constituição Federal, que determina que os processos

licitatórios deverão permitir somente "as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis

à garantia do cumprimento das obrigações". A administração está exigindo das licitantes como

comprovação de capacidade técnico-profissional e técnico-operacional, a apresentação de atestado ou

certidão fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução

cie obra (s) com caraeterística (s) semeihante (s)/simiiar (es) ao objeto ora iicitaeio, dentro ejo iimite eie

50% das parcelas de maior relevância e valor significativo. Dessa forma, os quantitativos exigidos não

estão em parâmetro elevado, não se revelam uma exigência excessiva e muito menos frustra o caráter

competitivo deste certame ou reduz o universo dos licitantes, dirigindo a licitação a um único

pa:'tlclpante ou a um universo ext!'enn3mente reduzido deles, nnas visa tão somente garantir unna bea

execução do contrato, com a comprovação de que as licitantes e seu (s) ressonável (is) técnico (s)

demonstrem sua experiência anterior na realização de obra (s)semelhante (s)/similar (es) àquela (s) que

é objeto do Edital em questão. Destarte, QUê os Atestados de Capacidade técnica bem como os

quantitativos exigidos coaduna-se com a determinaÇão legal, restando justificada e motivada a sua

exigência.

13.4.8 - Declaração formal de Disponibilidade de Pessoal Técnico, lnstalações e Aparelhamento

Adequado e disponível para realização do objeto em questão, assinada pelo representante legal da

empresa, comprovada mediante apresentação nominal dos equipamentos e dos empregados

registlacios rro iivro cie i,egistro que atuarão Íra execução cia obta.

13.4.8.1- Fica vedado a licitante contratada no presente certame de remanejar empregados e

equipamentos de contratos em vigor com a contratante, sob pena de incorrer em culpa pela rescisão

contratual, nos termos do § 8e do art. 67 da Lei 14.133/2027.

!3.4.9 - Declaraçãe que tomcu conhecimente cle todas as in.rormações e das condições e lecais pera o

cumprimento das obrigações objeto da licitação, nos termos do § 3e do art. 63 da Lei L4.L33|2O2L,

conforme Anexo.

13.5. A DOCUMENTAÇÃO RELATTVA A QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA CONSTSTTRÁ NA

APRESENTAÇÃO OE:

13.5.1. Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial ou extrajudicial de créditos expedida pelo

cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física. Caso a
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licitante apresente certidão positiva deverá apresentar também certidão emitida pela instância judicial

competente que indique expressamente sua aptidão econômica e financeira para participar do

procedimento licitatório nos termos da lei de regência;

13.5.2. BATANçO PATRIMONIAL DOS ÚmrUOS 02 ANOS: Balanço Patrimonial e Demonstração do

Resuitado ctos 2 (dors) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentacjos na torma da lei, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses

da data de apresentação da proposta;

i?.5.3. Os dccumentos refei'idos acima l;mitar se ão ac último exercícic socia! nc caso dc a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

13.5.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

13.5.5. Os balanços e demonstrações contábeis devem vir acomoanhados dos termos de abertura e

encerramento, devidamente copiados do livro diário, registrado na Junta Comercial do domicílio do

licitante, devidamente autenticado por esta, conforme preceituamoartigoll8l do Código Civil e a

lnstrução Normativa ns 821202L do Departamento de Registro Empresarial e lntegração - DREI.

13.5.6. Os balanços e demonstrações contábeis devem vir assinados pelo representante legal da

eÍÍrpresa e por'contabilista registrado no Conselho Regionai de Contabiiirjade.

13.5.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 172 da Lei ne 5.764, de L97L, ou de uma declaração, sob

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

13.5.8. A.s SecleCades submetidas ao Slstema Público de Escr'lturação Diglta! - SPED, cenforn're prevlstc

no Decreto ne 6.022, de22 de janeiro de2007, e que pela legislação pertinente à Receita Federal do

Brasil sejam obrigadas à Escrituração Contábil Digital (ECD) deverão apresentar os seguintes documentos

emitidos pelo próprio sistema de escrituração digital relativos às demonstrações contábeis já exigíveis

nos termos da lei:

a) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário;

b) Balanço Patrimonial;

c) Demonstração do Resultado do Exercício;

d) Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital.

i3.5.9. Serão corrsiderados autenticacios os iivros contábeis transmitidos peias empresas ao Sistema

Público de Escrituração Digital - SPED, na forma prevista pelo Decreto ns 8.68312016, cuja autenticação

será comprovada pelo recibo de entrega emitido pelo SPED;

PATRIMÔNP LíQUIDO SUPERTOR ALff/": (EXIGÊNCIA DE CAPITAI SOCIAL}

l-J.5.1U. Documento arqurvado na Junta Lomerclal ou no cartono competente demonstrattvo de que o

Licitante possui patrimônio líquido mínimo de \O% (dez por cento) do valor estimado da contratação,

nos termos do disposto no §4e do art. 69, da Lei n.e L4.1331202t.

ítrtotce DE ENDtvtDAMENTo:

\P



a:,:aa , a. -:

F;r, IItl M I
1!'t?I IS' Af,Z A- 
- 

rlr-a a-aa lra
\ xlí?O§,f;A&!rc§|irÉil >

- c,E5fAo2025r202A -

a Cálculo do Índice de Liquidez Corrente (lLC) e do índice de Endividamento (lE), resultantes da

aplicação das formulas abaixo, sendo considerado habilitado a Licitante que apresentar no último

exercício social:

lLC=Ativo Circulante > 1,00 e

Fassivo Circuiante

lE = Passivo Circulante + Passivo NÂO Circulante < 1,00

Ativo Total

13.5.11 - Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados

apurada pelo (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência,

implicará na inabilitação do (a) respectivo (a) licitante e envio dos documentos para o MPMG (Ministerio

Público do Estado de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme previsto

na Lei Federal L4.L33/2027.

13.5.12 - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos

documentos requeridos no presente Edital,

13.5.13 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o (a)

iicitante quaiificaeio (a) como microempresa ou empresa cie pequeno porte seja deciaracjo (a) verrcecior

(a), uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital.

13.5.L4 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

13.5.15 - Ha',,endo necessidaCe de enalisar minuciosamente os Cocumentcs exigldes, o (a) A.gente de

Contratação/Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no 'that" a nova data e horário para a

continuidade dela.

13.5.16 - Será inabilitado o (a) licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

13.5.77 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o (a) licitante será

declarado (a) vencedor (a).

13.5.18 - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o (a) licitante não atender às

exigências para habilitação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta subsequente e assim

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atencia ao Êejirai.

13.5.19 - O (A) Agente de Contratação/Pregoeiro (a) poderá, no julgamento da habilitação e das

propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos (as) licitantes, e
lhac atrihrrirá r';alir{rçle e ef!cácia para fins de habi!itaçã+ e ctassif!cação, observade o disposto na Lei nslr.Li u!i.É9!.u !sirJu

9.784, de 29 de janeiro de 1999.

13.5.20.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento de que trata o item 13.5.13, a sessão pública somente poderá ser reiniciada

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

f
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13.6 -DA COMPROVAçÃO PARA TRATAMENTO DTFERENCTADO PREVTSTO PARA ME E EPP:

13.6.1 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado previsto na Lei

Com pl eme ntat 123 / 2006. L

2.6.2 - Nos termos do art. 8" da lnstrução Normativa n" 103, de 30/04/2A07, do Departamento Nacional

cie Regisrro cio Comércio - DNRC, para obterem tratamento diíerenciacio e simpiiíicacio na iicitação, os

licitantes deverão comprovar, no momento do credenciamento a condição de Microempresa (ME) ou

Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparada mediante a apresentação de:

13.6.2.1- Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis: a) Declaração de enquadramento
arnrrirndr ôl | í'ortidãn cinrnlifirrd. orrnedid:r nola lrrnt: Como.ria! í1!t oô!tirra!ontq rte cpr-{e d,üi iüi;quü, 

-v v' L!i Liuüu' J:iirii:iiry-u- -raP-uiuü ru.u -ur urst, ru

Microempresa (ME) ou da Empresa de Pequeno Porte (EPP), OU, Declaração de Enquadramento de

Microempresa ou EPP e para obtenção de benefícios previsto na Lei L4.133/2021, podendo ser utilizado

o modelo previsto no Anexo Xl desse edital.

13.6.2.2 - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas: a) Declaração de enquadramento arquivada,

OU Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da sede

da Microempresa (ME) ou da Empresa de Pequeno Porte (EPP), OU, Declaração de Enquadramento de

Microempresa ou EPP e para obtenção de benefícios previsto na Lei 74.L3312021, podendo ser utilizado

o modelo previsto no Anexo desse edital.
' ivÍicroenrpÍesa (íviÊi ou Ernpresa cie Pequerto Porte (EFFi corn irrício cie ativiciacie i'roI5.O.5 - t\t() CaS() Ue

ano calendário corrente, deverá apresentar declaração de que não se enquadra na hipótese do § 10 do

art. 3s da LC t2312006.

13.6.4 - A declaração prevista na alínea "b" dos itens 13.6.2.1 e 13.6.2.2 e item 13.6.3 acima, deverá

estar de'.,!Camente ass!nada pelo representante lega! ou procurador de empresa.

13.6.5 - A falta de comprovação da condição de ME ou EPP prevista no item L3.6.2.L e L3.6.2.2 e item

13.6.3 acima, ou apresentação em desacordo, como previsto nesse edital, não será motivo de

inabilitação do licitante, ficando assim, impedida apenas de exercer o tratamento diferenciado previsto

na Lei complementar ne LB/2006.
L3.6.5 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e
administrativamente.

t3.6.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame

Iicitatório, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscai, mesmo que esre apreseRte aiguma restrição.

13.6.8 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, as mesmas,

o prazo de 05 (cinco)dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública,

n?!'2 â requ!arizpcão da docunnentacão. nrsampnto nrr na!'r'olarnan+n dn dáhitn o omicçãn r{a arrpnrl3ic
iJu. - * . -ouiur rruirv t iluiuu, Psost. Pur -uruti

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

13.6.9 -A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 13.6.8, implicará decadência

do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

13.6.10 - Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO exigidos neste processo, e não juntados até a data prevista para sessão pública do certame,

=P
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salvo na hipótese em sede de diligências nos termos do art. 64 dalei L4.L3312O27 e conforme constante

no item 13.6.8 acima.

13.6.11 - Os documentos acima exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo

de cópia autenticada por cartório competente, publicação em órgão da imprensa oficial, por servidor do

Setor cje Lieirações desta Âciministração ou por qualquer membro cia comissão cie iicitação rneciiante

apresentação dos originais, dispensada a autenticação desde que a licitante cumpra com os requisitos

previstos no inciso ll do art. 3e da Lei ne L3.726, de 8 de outubro de 2018.

13.7 - DEMATS DECTARAçÔES pene HABTUTAÇÃO:

13J.L - Declaração que CONHECE E CONCORDA com os termos do Edital CONCORRÊNCIA ELETRÔrutCn

ns A0i20265, e dos respectivos anexos. DECLARANDO ainda que, estão incluídos na proposta todos os

custos diretos e indiretos. DECLARA mais, que acatará integralmente quaisquer decisões que venham a

ser tomadas pelo (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a) ou pela Administração, quanto a habilitação,

classificação e adjudicação, ressalvados os direitos legais de recursos permitidos à licitante.

13J.2 - Declaração que NÃO EXISTE NENHUM IMPEDIMENTO SUPERVENIENTE no que diz respeito a

h:hili+r^ãn 1 ^rr+irinanãn n:r: : nrâf ân+^ liri+raãa nnr aãa t^r at! ! artrr enfrn6Áa ^nnh,,m^ nanalir{rr{nriüivir.!ú9uul l,sa i.iLiiiúVclU Pif..Í cl PiÉiEliLg ;iL.Lüiüi/, yLr. l,üU !sr vu uJLqi ivrrerrue ;rUrlilL]iiiü PLi.çriueue

no âmbito da Administração Federal, estadual ou Municipal, centralizada e autárquica, não se

encontrando em concordata ou estado falimentar, arcando civil e criminalmente pela presente

afirmação.

L3.7.3- Declaracão que NÃO FOI DECLARADA lNlDÔNEA NEM SUSPENSA do direito de licitar ou contratar

com a Administração Pública, nos termos do inciso lll e lV do artigo 156 da Lei 14.133/202L, bem como

comunicar qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos para cadastramento, que

venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-

financeira.
- que na meihor íorma eie direito, ASSUfúE CüMPROMiSSO eie execurãr o objeto rioL5.t.4 - Uecraraçao

referido Processo licitatório, de acordo com as especificações contidas no Edital, assim como atendendo

as Normas Técnicas e Legislações vigentes cabíveis.

13.7.5 -Declaração que ASSUME O COMPROMISSO de manter os preços conforme condição expressa em
cpa Prnní-rcta;{p n1ar6c iní^lrlin.ln nnC n!.p1^ôçtndnç 4S 1^t!çtnç dir.otnç indiretnç a honofícinç 6placcfligciuu t :vyvrru uL ljr yyu'J, i:r!.ullluv r:Lr HILYVJ l'Ju!_J UJ LUJLU'J ur;!LvJ', Irrui: -rUJ É L'Éri!:l!rvJ llLL'-JJ

à perfeita execução do objeto da Licitação em questão, tais como: Materiais, equipamentos, mão de

obra, seguros, encargos trabalhistas e previdenciários, lucros, depreciaçôes e quaisquer outras despesas

acessórias e necessárias não especificadas no Edital, relativas ao objeto desta licitação.

13.7.6 - Declaração que NÃO POSSUI no seu quadro societário servidor público da ativa do município de

Grupiara/MG e por fim nenhum tipo de impedimento para celebrar contrato com este órgão nos termos

do art. t4 da Lei L4.733/2A27, ficando em caso positivo, ressalvado o (a)Agente de

Contratação/Pregoeiro o direito de analisar os fatos para eventual impugnação, observados os termos

do Edital e dos respectivos documentos e anexos da licitação;

13.i.7 - Por firn, DÊCLARAÇÃO para fins cio disposto rro inciso Vl rjo artigo 6E cia Lei rr" 14.73312A2i enr

cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7o da Constituição Federal. (lncluído pela Lei ne 9.854,

de 1999) que wÃO EMPREGAMOS MENOR de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, ( ) salvo na condição de aprendiz a partir de 14

ancs de idade.

'..F
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L3.7.8 - As declarações previstas nos 13.7 acima poderão obedecer ao modelo (DECLARAÇÃO Cfnnl;
constante no Anexo lV desse edital. OBS: Não será obrigatório seguir os modelos das declarações

previstos nesse edital. Entretanto, se apresentado de forma diferente deverão conter em sua essêncie a

mesma interpretação dada em cada uma, mesmo que escrito de forma diferente.

13.E - DEMAiS DÜCUÍViENTOS PREViSTOS NOS ÂÍTEXOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS PARA

HABTLTTAÇÃO

13.8.1- Anexo lll - Modelo Declaração de Geral (OBRIGATORIO);

13.8.2 - Anexo lV - Modelo de Declaração de Plano Atendimento Requisitos de Edital/habilitação
tncnrcaróprnl.

Yr t. Y l tl v,,

13.8.3 - Anexo V - Modelo de Atestado Vistoria Técnica (FACULTATIVO);

13.8.4 - Anexo Vl -Modelo Declaração Pleno Conhecimento Condições e Locais p/ Cumprimento Objeto

e não Vistoria Técnica (oBR|GATÓRIO PARA QUEM TIVER OPTADO EM NÃO FAZER A VISITA rÉCrutCa);

13.8.5 - Anexo Vll -Modelo de lndicação do Responsável pela Assinatura do Contato (FACULTATIVO);

13.8.6 - Anexo Vlll - Modelo Declaração de Disponibilidade Pessoal Técnico, lnstalações e Aparelhamento

Adequado (OBRIGATORIO);

L3.8.7 - Anexo lX - Modelo Termo Compromisso do Profissional Técnico (OBRIGATÓRlO);

13.8.8 - Anexo X - Modelo de Declaração Enquadramento de Microempresa ou EPP (OBRIGATORIO

QUANDU r-OR U CASO);

13.9 - DA VTSTORTA PRÉVn DO LOCAL DA EXECUçÃO:

13.9.1 - A vistoria previa é facultativa, caso os interessados optem pela visita, esta deverá ser agendada

antecipadamente junto a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, tendo como termo a contar
l^ --:-^:-^ )i^ .'.LZl ^^ l^ -,.L1:^^^X^ ^-+^^J^-,J^ -^ ^+l ^ Ji^ ,i+:l a*+ariar \ l^+^ *r^..ia+^ ^^-^ -^^li-üC pi'il"iieli'O Oia Ut;i aO Ca pUDilCAçaO, eSlcnsenus-sij ête u ula uLi; di;LeÍiuÍ a ucitê p;'eUisIA pai"a rcaiiZãçAC

da sessão pública, no horário das 08h00min às 11h00min e das 12h00min às 16h00min.

L3.9.1.1 - A vistoria prévia tem por finalidade que o proponente possa constatar as condições de

execução e particularidades inerentes à natureza dos trabalhos e sobre o local e para que perceba a

realidade do cenário do empreendimento, suas peculiaridades, grau de dificuldade, quantitativos. etc..

tendo condições de formar um conceito sobre os serviços como um todo e apresentando um preço justo

em sua proposta não havendo dessa forma alegações futuras de desconhecimento das condições de

execução dos serviços objeto deste Edital.

L3.9.2 - Não será aceita visita sem o respectivo agendamento.

i3.9.3 - H Visita Técrrica deverá ser feita por ;epteseÍrtante da einpresa, devicjarnente credettciaeio para

tal.

L3.9.4 - A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da vistoria prévia, sendo, neste caso,

ncr^eçcár'in en!'êçênt-2+ em substltu!çãe ae Atestado de r,/ister'!a pré.lia, declaração formal assinade pelo

responsável técnico da licitante, nos termos do parágrafo 3s do art. 63 da Lei L4.t3312021, sob as

penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza

dos trabalhos e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração e ficando

impedida, no futuro, de pleitear, por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais

de natureza técnica ou financeira.

f
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13.9.4.1 - A declaração prevista no item t3.9.4 acima poderá obedecer ao modelo constante do Anexo

Vll desse edital.

14 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

74.1- A proposta final do (a) licitante declarado (a) vencedor (a) deverá ser encaminhada no prazo de

02 (duas) horas, a contar da solicitação do (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a) no Sistema Eletrônico

e deverá:

L4.L.t - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entreiinhas ou ressaivas, devencio a úitima folha ser assinada e as ciemais rubricacias peio (a)

licitante ou seu representante legal.

L4.7.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do (a) licitante vencedor (a), para fins

de pagamento.

74? - A nronosta fina! Cerre:'á ser documentaCa nos autcs, e será le'vada ern censiCeraçãa no decor:'e:'

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a (ao) CONTRATADA (O), se for o caso.

14.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a (o) CONTRATADA (O).

14.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o

valor global em algarismos e por extenso.

14.5 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergêncía entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

L4.6 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

aiternativas cie preço ou cje quaiquer outra cortciição que incluza o juigamento a mais de um resuitacio,

sob pena de desclassificação.

L4.7 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro (a)

licitante.

1s- DOS RECURSOS E TMPUGNAçÕES

15.1 - Declarado o (a) vencedor (a) e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de

no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

camptl próprio cio sisrenta.

15.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a) verificar a

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o

recurso, fundamentadamente. Nesse momento o (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a) não adentrará

no nnér'ito recursa!. m3s anenas verificará as condicões de adnnissib!lrdaCe Ce recurso.

15.3 - A ausência de manifestação imediata do (a) licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito, e o (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a) estará autorizado a declarar o

objeto licitado ao (a) licitante vencedor (a).

"p
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15.4 - Dos atos da Administração referentes a este processo, caberá recurso no prazo de 03 (três) dias

úteis, a contar da intimação do ato ou de lavratura da ata, nos termos previstos no art. 165 da Lei

L4.1331202L.

15.5 - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

i5.6 - O prazo para apÍeseÍrtãção de eontianazões será o ÍresÍno cio recurso e terá iriício rta eiata cie

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso conforme previsto no § 4q do art. 165 da

Lei 74.L331202t.

15.7 - O recurso será dirigido aoAgente de Contratação/Pregoeiro, que, se não reconsiderar o ato ou a

decisãc no prazc de 3 (trâs) dlas úte!s, encamlnhará o recurso com a sua nnetirraçãe à auteridade

superiol a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos, observando os trâmites previstos Lei L4.73312027.

15.8 - Não serão considerados os recursos sobre matéria já decidida em grau de recurso.

15.9 - É vedada a apresentação de mais de um recurso sobre a mesma matéria pelo mesmo participante.

15.10 - Será assegurado ao proponente vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.11 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias

úteis antes da data de abertura do certame conforme previsto no art. 764 da Lei 14.133/202L.

15.i1.1 - A resposta à impugnação ou ao peciicio cje esciarecimento será ciivuigacja em sítio eietrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

75.12 - O encaminhamento das razões de recursos e eventuais contrarrazões, bem como impugnações

do edital deverá ser feito via portal eletrônico https://www.licitanet.com.br).

15.13 - Da decisão do recurso será comunicado a todos os licitantes via portal eletrônico
(https://www.licitanet.com.brl), podendo ser disponibilizado no site www.grupiara.mg.gov.br e

publicado no Diário Oficial.

L5.L4 - Da resposta a impugnação e do pedido de esclarecimentos será comunicado ao impugnante via

portal eletrônico (https://www.licitanet.com.brl) podendo ser disponibilizado no site www.

grupiara.mg.gov.br.

15.15- É facultado a Administração disponibilizar o inteiro teor da decisão do recurso e resposta e

im pugnação no site oficial do município, www.grupiara. mg. gov. br/portal.
15.16 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade

competente adjudicará e homologarâ o certame.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

16.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam,

i6.i.2 - Quando houver erro Íra aceitação cio preço rnais bem ciassificacio ou quancio o (a) iieitante

declarado (a) vencedor (a) não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

ú
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comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ns 723120O6, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

L6.2 - Todos (as) os (a) licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

16.2.7 - A convocação se dará por meio do Sistema Eletrônico ('that"). (https://www.licitanet.com.krrl)

17 - DA FTSCALTZAçÃO

17.t - Será competente para acompanhar, fiscalizar, conferir e autorizar o objeto desta licitação o

Departamento Municipal de Obras ou Comissão especialmente designada, observados o art.177 da Lei

Federal nP 14.133 I 202L.

L7.2-ACONTRATADAéobrigadaaassegurarefacilitaroacompanhamentoeafiscalizaçãodosserviços,

bern como o acesso as fontes cie iníormações que íorem juigadas necessárias.

!7.3 - Em atendimento ao item 17.1 acima fica responsável pelo gerenciamento da obra/serviços será o

determinado pelo projeto básico.

t7.4 - A Administração Municipal reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo com o

p:'eviste n este i nst:'u mento ccnyccrtó:'ic, pcden do crn ce! r!' c ccnt:'rto.

L7.5 - As decisões, comunicações, ordens ou solicitações deverão se revestir, obrigatoriamente, da forma

escrita e obedecer às normas emanadas pela Prefeitura.

18 - DAS CONDçôES DE PAGAMENTO

18.1 - Os pagamentos serão efetuados conforme medição da seguinte forma: - A CONTRATADA obterá

pagamentos somente referentes aos serviços efetivamente medidos e executados, conforme atestado e

aprovado pela fiscalização da CONTRATANTE, observado o cronograma físico financeiro. - A primeira

medição só será paga após a apresentação obrigatória do: a) Relatório fotográfico (impresso e gravados

ern uryr CD); il) nRT auterrtica, quitacia e registracia no CREH ou RRT autêntico, quitacio e registrado ncl

CAU; c) Diário de obras com as ocorrências diárias; d)Apresentação GFIP (Guia de recolhimento do FGTS

e informações a Previdência Social);

18.1.3 - Nas medições mensais, até o término comprovado da obra, o pagamento só será efetuado após

r rp!'esentaç5e eb:'!gató:'i: de: a) Diárlo Ce obr"as ccnn rs oco:'r'ânc!:s mensa!r; b) F.elrtcric fctegr'áf!cc

(impresso e gravados em um CD); c)Apresentação GFIP (Guia de recolhimento do FGTS e informações a

Previdência Social); d) Apresentação GPS (Guia de Previdência Social);

18.1.4 - As mediçôes só serão pagas ainda mediante a apresentação de Prova de regularidade fiscal,

trabalhista e prova de quitação junto ao CREA ou CAU, bem como laudo de recebimento provisório das

ob ras em iti das pela fi sca li zação/su p ervisão do CO NTRATANTE.

18.1.5 - As medições devem observar os preços unitários constantes da Proposta vencedora, levando-se

em conta o avanço físico real dos serviços que, apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado

pela Prefeitura.

i8.2 - ú pagarrrerrto será efetuacjo em até .3ü(trinta) ciias após a apresentação da nora fiscai corn a

respectiva medição e aprovado pela fiscalização da CONTRATANTE.

\P
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18.3 - O item relativo à Administração Local será medido em valor proporcional a cada medição de

serviços efetivamente executados, cumulativamente até o total da verba constante da Planilha de

Quantitativos e Preços Unitários.

18.3.1 - Não será devido pagamento da despesa relativa à Administração Local, sobre os itens

fuiobiiização /'Desrnoiriiização e instalação cio canteiro cie Obr'a.

18.3.2 - O valor a (lo) da Administração Local a ser pago em cada medição será calculado da seguinte

forma: Al(mensal) = AL_ x Valor da medição dos serviços executados no mês. VC + AL AL (mensal) )
Valor a ser pago em cada medição mensal; AL ) Valor total da verba Administração Local constante do

í'I rarlrn r{a ôr,antir{ades e Pr.eçes Unitáries; VC ) Valor !nicia! do contrate (!o) menos os valOreS re!atir,,osquuutL-u'- quurrLiur

à Mobilização/Desmobilização e lnstalação e Manutenção do canteiro de obra (se houverem).

18.3.3 - Em caso de adiamento que implique em aumento de valor contratual ou prorrogação de prazo,

não haverá alteração no valor definido na Planilha de Quantitativos e Preços Unitários para o item

Administração Local.

18.3.4 - Quando ocorrer execução total do objeto contratual em prezo ou valor inferior aos definidos

inicialmente ou restar resíduo, será devido ao pagamento total da verba remanescente na medição final.

18.3.5 - Em caso de medição zero, ou paralisação da obra, não será devido nenhum pagamento relativo

à Administração Local.

1E.3.6 - Tocios os ciemais serviços serão rnedicios cie acorcio corri os critérios cie rneciição e pagãÍnentos

estabelecidos neste instrumento e no Edital.

L8.4 - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo para a liberação

do pagamento.

18.5 - Em caso de !r'r'egularidade na emlssãe dos documentos fiscais, o p!'aze de pagamento ser'á ccntade

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

18.6 - A Administração poderá reter o pagamento das faturas nos seguintes casos: I - lmperfeição dos

serviços executados; ll - Obrigação da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente, possa prejudicar

a Prefeitura; lll - débito da CONTRATADA para com a Prefeitura quer provenha da execução do contrato,

quer resulte de outras obrigações;

lV - Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a

CONTRATADA atenda a cláusula infringida.

18.7 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações, nem implicará

aceitação ci efi n itiva cios serviços executacios.

18.8 - As notas fiscais deverão constar o número do processo licitatório, sob pena de devolução pelo

Contratante.

19.1- Os preços a serem pagos pelo CONTRATANTE, em decorrência do objeto contratado, será, única e

exclusivamente, em relação aos serviços executados pela CONTRATADA, referenciados aos valores

constantes da proposta comercial.

L9.2 - O preço pelo qual serão contratados os serviços é irreajustável, todos os custos diretos e indiretos,

irrrpostos e taxas e constitui a única reÍnuÍreÍação pela execução dos serviços coÍrtÍ'atados, exceto o

reajuste previsto no contrato 
\f
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19.3 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de, em qualquer ocasião, fazer alteração no projeto ou

especificações que impliquem redução ou aumento de serviços, de que resulte ou não correção do valor

contratual, obedecido o limite previsto no artigo L25 da Lei 14.133/202!, caso em que serão utilizados

os preços unitários constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA.
'- q ' -.cidas como aiterações cio projeto ou cias especificações sorneirte aquelas ieitas corrrL:J.4 - )eÍ d() Í ecoítÍlt

autorização escrita da CONTRATANTE.

19.5 - Na hipótese de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maioL caso fortuito
n,r í'fe+nda nrínnina", configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, c ccnt!'ate poderá,JL'J UV

ser alterado, objetivando a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro.

19.6 - lnclui-se no preço ajustado no contrato todas as despesas verificadas para a execução dos serviços,

instalações e fornecimentos contratados, inclusive mão de obra comum, técnica, especializada, e de

supervisão; transporte de equipamentos e empregados; utilização de ferramentas e de instrumentos

especiais necessários à correta execução dos serviços, instalações e fornecimentos; obrigações

tributárias, trabalhistas, prêmio de seguro, acidentes do trabalho, parafiscais, infortunísticas,

providenciarias, fi scais, etc.

20- DASOBRTGAçÕES DO CONTRATANTE

20.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n"

L4.133121.

20.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.e L4.133/2L, as

especificadas no Edital.

2O.3 - Hcompanhar, fiscalizar e avaiiar os serviços cio objei.o cieste Contrato;

2O,4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando

os prazos para atendimentos;

20.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;

20.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no lnstrumento Contratual;

20.7 - Cumprir com as demais obrigações constentes no Edital e outras previstas no Contrato.

21- DA FTSCALTZAçÃO

zI,.L - A execução deste contrato, e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo

CONTRATANTE, por intermédio da(o) Secretaria Municipal Obras Urbanas e Engenharia Municipal, que

acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando

os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa

vencecjora a respeito cie quaisquer reciamações ou soiicitações havidas.

2L.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE e

terá as seguintes atribuições:

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao
narfai+n ontanr{imontn nolnc liritrntoc'
iJ!r .!r-- -i.Llrlui;rrL.i!L' iú.LruJ i:LlLqriLLJ,

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da

proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc;

â
V
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c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da

mercadoria;

d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeiter a(s) mercadoria(s)

fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas;

e) Coierar, se juigar necessário, an'lostra(s) eie toeios os itens, para reaiização cie anáiise;

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s);

g)Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade

entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado;

h) Exigir de empresa,yencedo:'a c cumprimento :'lgoraso Cas obrigações assuniCas;

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de

condições previstas neste instrumento;

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel

cumprimento do disposto neste instrumento;

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora;

l) lnstruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de

multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE;

m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer

natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto

deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários.

22.DO PAGAMENTO

Zz.L - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30e (trigésimo)

dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com

a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem

cronológica de pagamentos, nos termos do art. L47 da Lei ns I4.L3312L.

ZZ.1.L - A iliota Fiscai corresponciente cieverá ser entregue peia CÜNTRÁTAÚÃ ciiretamerlre ao

responsável pela fiscalizaçáo que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para

pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.

22.L.2 - A contagem para o 30s (trigésimo) dia, previsto no coput, só iniciar-se-á após a aceitação dos

ser'.,içes prestaCcs pela fiscalizeção Ceste municíple e cumprlnnento pela emp!'esa de tcdas as ccnC!ções

pactuadas.

10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente,

emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Grupiara, informando o número de

sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.

22.L.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela

será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou

reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Grupiara.

22.2- a critério cja Âejnrirristração poderão ser descontacios cios paganrentos eievicios, os vaiores para

cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.

e
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22,3 - O Município de Grupiara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de

qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e

enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo,

conforme enunciado:

a) Â CONTRATÃDA cjeixe de acatar quaisquer determinaçôes exaracias peio órgão íiscaiizaejor eiesie

município.

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a

CONTRATADA atenda à cláusula infringida.

c) A CONTRATADA reta:'Ce indevidamente a execução do ser..r!ço ou pa:'alise cs mesmcs pc!' prazo que

venha a prejudicar as atividades do Município de Grupiara.

d) Débito da CONTRAIADA para com este município, quer proveniente da execução deste instrumento,

quer de obrigações de outros contratos.

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e

obrigações estabelecidas neste i nstru mento.

22.4- Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento

por culpa do Município de Grupiara, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de

acordo com o índice de variação do INCC do mês anterior ao do pagamento "pro roto tempore", ou por

outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma

para o atraso.

uI - sAr{çÕEs ADMriltsrRAnvAs
23.L - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes,

sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Grupiara, na

eÍrr,reta cia rnercad«rrialpresração cio serviçolexecução cia obra, aincja que iniciai, intermeeiiário ou eie

su bstitu ição/reposi ção.

b) Multa de até L0% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10

(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da

morr?r{nri: /nract:nãn dn corrria^/owa1 rcãn da nhr. tinde rtr !ô inirial !ntgf.nnediáf iO OU dg..:-; -Juv:.s, r.'rJiuiu -!. i:yui'-t-uuyu! uÉtv, iJ-t,tr,ür,

su bstitu i ção/reposi ção.

c) Multa de ate L0% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita

do objeto.

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou

de su bstituição/reposição.

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou

cie subsri tu ição1r eposição.

e) lmpedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4e, da Lei L4.L33/2t;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5e, da Lei L4.733121;

.f
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23,2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei ne 14.t33121, em especial

aos ertigos 155 a 163.

23.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou

curnuIativaÍneíite, senr prejuízo cie outi'as rrrecjidas cabíveis.

23.4. ETTENSÃO DAS PENALIDADES

23.4.1- As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e

contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis,

:nr talêc nr rc.

23,4.1.L - Retardarem a execução da licitação;

23.4.t.2- Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Adminístração e;

23.4.L.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

24. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

24.t - O Objeto contratado terá vigência até 04 Meses, podendo ser prorrogado por meic de Termo

Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei Federal ne 74.733/21 e suas sucessivas alterações posteriores.

24.2 - O Prazo de entrega do objeto contratado será de quatro meses a partir da Ordem de Serviço,

conforme Cronograma Físico-Financeiro.

25 - DO RECEBTMENTO DAS OBRAS, §ERV|çOS E rr{SriAlÂçÕES

25.t - As obras e serviços serão recebidos nos termos do art. 140 da lei L4.L33/2027: a) provisoriamente,

pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado

o cumprimento das exigências de caráter técnico; b) definitivamente, por servidor ou comissão

designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das

exigêrrcias corr tl atuais;

25.2- O prazo para emissão do termo detalhado de recebimento provisório será 60(sessenta) dias após

sua conclusão e a emissão do termo detalhado de recebimento definitivo será 90(noventa) dias após o

término.

25_3 - O Cblete dC a3ntf3t1 nldefá Sef feieltadO. nO tOdO a't9nÍ1 narte.5rr:ndn ocfirror am doc:rnra!n

com o contrato.

25.4 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execução do

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

25.5 - A responsável pelo gerenciamento da obra/serviços será os indicados no Projeto Básico.

25.6 - Nos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo serão registradas eventuais pendências

constatadas na vistoria realizada em conjunto pelas partes contratantes.

25.7 - Caso as eventuais pendências impeçam a utilização imediata e plena dos serviços executados, o

Termo cie Recebimenro Provisório e Definirivo só será Íirrnatio após a solução compiera e ejeíinitiva cjos

problemas, dentro do prazo estabelecido pela fiscalização do CONTRATANTE;

25.8 - A Secretaria Municipal de Obra e Serviços Urbanos não aceitará ou receberá qualquer serviço com

atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste

o
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edital e seus anexos ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto,

cabendo à CONTRATADA efetuar correções ou reparos necessários emprazo a ser determinado, sem

direito a indenização, sob pena de aplicação de sanções previstas e/ou rescisão contratual.

25.9 - O recebimento definitivo pela Administração não eximirá a contratada, pelo prazo de 5 (cinco)

anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados,

conforme estabelece o § 6s do Art. 140 da Lei ne 14.73312L.

26. DO REAJUSTE

26.1 - A periodicidade de reajuste do valor do presente contrato será anual, contado da data-base

vinculada à data do orçamento estimado, conforme disposto no art. 25, § 7e da Lei L4.733/2021 e art.

3e, §1e da Lei L0.792/2001, e mediante aplicação de índices.

26.1.1- O índice utilizado para reajuste tem por base o índice Nacional de Custo da Construção Civil -

rNLL, ou outro que venna suDstttut-lo.

26.1.2 - As medições serão reajustadas na forma da lei com aplicação da seguinte fórmula de reajuste:

Onde: R = Valor da parcela de reajustamento procurado. lo = índice de preço verificado no mês do

orçamento. li = índice de preços referente ao mês de reajustamento. V = Valor a preços iniciais da parcela
,Ja aan+ra+a .{^ ^h,^â a,. .^r.,!aaa r aa. .^ri,,etrÁa !! a la - En.narillne na!a !!\ll^/^ EC\I
vv iviiaiçiLv uU vuiÚij rJq gL. ri\,!r.) ú JLi ieU.luj!üijW. ii g iU r U..iLLiuvJ iJs'v iltvv i úür

26.2 - Caso os valores dos índices não estejam divulgados na data do cálculo do reajuste, serão utilizados

os últimos índices disponíveis e o cálculo do reajuste será corrigido na medição seguinte.

26.3 - Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento.

27 - D|SPO$çÕES GERATS

27.7 - O encaminhamento referente a esclarecimento/questionamento do edital deverá ser feito via

porta I el etrÔn ico irttps :iiwww. I i citari et.corr r. i: r).

27.2 - Da resposta aos questionamentos e do pedido de esclarecimentos será comunicado a licitante via

portal eletrônico (https://www.licitanet.com.brl) podendo ser disponibilizado no site

\^r\^r\4, lr iara.rn

27.3 - É facultado a Administração disponibilizar o inteiro teor da resposta do questionamento no site

oficial do município, (www.grupiara.mg.gov.br), salvo quando o conteúdo questionado gerar alteração

do edital, oportunidade em que será elaborado um edital de retificação e disponibilizado nos meios

anteriormente publicados.

27.1 - Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação

inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a

alteração não comprometer a formulação das propostas.

27.7 - lnexistindo manifestação recursal o (a) Autoridade Superior competente adjudicará o objeto ao

licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.

27.2 - Deciciicios os recursos porventura inter postos e corrstatada a reguiaridade eios atos

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o

procedimento licitatório.

27.t - Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento

equ!'ra!ente.

a
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27.2- Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo

com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação,

para execução do serviço.

27.3 - É facultado ao Agente de Contratação ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do

julgamento promover Oiligência destinada a esciarecer ou complementar a instrução do processo e a

aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos

destinados a fundamentar as decisões.

27.4 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta
r:^i+^^x^ ^^-^^+^;c;'á anallsada se apresentada antes do decurso dc pi'azc pa;'a ta! c de';idame;.ltelrLrLdVdlU, JUlilülii,e :

fundamentada.

27.5 - Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do prazo

estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às

penalidades legal mente estabelecidas

27.6 - Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação

nesta licitação.

27.7 - Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados

pela Lei L4.13312L, nos artigos !37 a739.

27.8 - A AUTORIDT1DÊ COMPETENTE poderá nas mesmas conciições conrratuais, reaiizar acréscimos ou

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme

estabelecido no art. 125.

27.9 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos

Cocunrentos de habr!itação apresentados na sessão.

27.L0 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição

específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRAIANTE a contratar todos os itens constantes

no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo.

27.11- É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização

expressa da Administração.

27.L2 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente

de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado.

27.13 - O ÀGENTÉ DE CONTRATÂçÃO, no interesse cia Acjmirristração, poeierá relevar omissões

puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação

vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

?7.t4 -É.redaCe ae fornecedor retirar sua propost*. ou parte Cela apos aberte a sessão da licitaçãe.

27.t5 - lnformações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente

Licitação serão prestadas pelo Agente de Contratação.

27.16 - lntegram o Presente Edital:

ANCXO I E II - PROJETO BÁSICO, ACOMPANHADO DE MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS

ARQUITETÔNICOS E DE ENGENHARIA, PLANILHA ORÇAMENTÁRIR, CROQUIS, CRONOGRAMA

FÍSICo FINANCEIRO;

ô
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Anexo lll- Declaração de Atendimento aos índices Econômicos

Anexo lV - Declaração de Enquadramento como ME ou EPP (Leis ns 123/2006 e 14.133/2OZL\

Anexo V - Modelo de Proposta Comercial Anexo Vl - Declaração de lntegralidade dos Custos

(Art. 62, §1s da Lei 14.133/2A2\
Anexo Vii- Deciaração de Execução cjos Serviços e Disponibilização cje Pessoai e Equipamentos

Anexo Vlll - Atestado de Vistoria Técnica de Obra

Anexo lX - Declaração de Pleno Conhecimento e Não Realização de Visita Técnica

Anexo X - Termo de Compromisso do Profissional Técnico
Âaava Yl 

- 
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27.L7 - lnteressados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do site

oficial da Prefeitura Municipal de Grupiara.

27.t8- O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois

o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à

aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o

conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem,

não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor.
a- 4t' Ê!- ---- !a eventuai ciivelgência entle o Editai de Licitação e seus aÍrexos, prevaiecerão aszr.Lt - t\(] caso ut
disposições do primeiro.

27.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.2! - Cada licitante é r'esponsáve! pela fidelidade e legltimldade das infermações e des decumentos

apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou

oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem

necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art.59, § 2e c/cart.64 da

Lei Federal ns 14.t3312L.

27,22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a

utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e

administrativas previstas na Lei Federal ns t4.133121 e no Código Penal Brasileiro.

27.2? - O CONTRAIANTE reserve a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse

púbiico ou anuiá-ia, rro tocio ou eíÍr pane por vício ou iiegaiidaeie, bem como pÍorrogar o prazo para

recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar

qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou

comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.

2?.24 - A.s norrnas disciplinaderas da llcitaçãc ser'ão sempre interpretadas em fater da ampliaçãc da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.25 -O lnstrumento Convocatório é parte integrante do Contrato.

27.26- lnformações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações,

nos dias úteis, das 8h às 11h e das 13h às 16h ou pelo telefone 3844-1369 e e-mail:

I i citacao@ gru pia ra. m g. gov. b r.

J
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ANEXO I

PROJEÍO BÁSICO,
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ANEXO il!

DEcTARAçÃo nssrrueDA poR pRoFrssroNAL lrABrLrrADo run Ánen coNrÁsrr, euE ATESTE o
ATENDTMENTo pEro LrcrrANTE oos íruorces ecoruôrurcos pREvrsros NEsrE EDTTAL

Nome completo:

RG ne:

CPF rr! Lnu:

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante interessado em participar da

Concorrênciane J_, Processo n" / , atende os índices econômicos previstos neste edital

maiores que 1 (um) abaixo citados:

a) índices de Liquidez Geral (LG)

b)Solvência Geral (SG)

c) Liquidez Corrente (LC)

d) Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a L0% (dez por cento) do valor

da proposta inicial.

(Local e data)

( Nome/assinatu ra profissional da área contábi l)

'f
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ANEXO IV

MODELO DE DECIÁRAçÃO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

poRTE E OBTENçÃO DOS BENEFíC|OS PREFVTSTOS NAS [ErS Ne t23l2OO6 E Ne 14.13312021

PROCESSO LICITATÓRIO N9 XX/202X

MODALIDADE CONCORRÊNCIA N9 XX/202X

[nome da empresa], endereço completo, inscrita no CNPJ sob o n.s [xxxx], neste ato representada

pelo [cargol [nome do representante legal], portador da Carteira de ldentidade ne [xxxx], inscrito no CPF

sobonelxxxxJ,oarafinsdodispostonoEdital ConcorrênciaEletrônicansO]-l2O25,DECLARA.sobas
penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de

pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial

quanto ao seu art. 3e, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei

Complementar. Declaramos, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4s do

artigo 3c da Lei Complenrentar ns i23, cie i4 cie ciezembro cie 20ü6, e que se coírtpromere a promover a

regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de

regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. Declaramos ainda nos termos do art. 4e

§ 2e da Lei 14.133/202L, que ainda não celebrei contratos com a Administração Pública cujos valores
cam:.lnc awtr:nalann a recelta bruta máxima aCnnitiCa pa!'a flns Ce enquadramentc comc ennpresa deJ'v': i :uuvi !,_.Ll uiJu : !r

pequeno porte.

Declaramos, mais, sob as penalidades lei, ser:

( ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a RS 350.000,00 e estando apta a fruir

os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais,

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a RS 360.000,00 e igual ou

inferior a RS 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não

se enquadrar em nenhuma das vedações legais.

flocall, _ de de 2026.

Nome do representante legal da empresa Assinatura do representante legal da empresa

trP
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ANEXO V

MODELO DE PROPOSTA

FOLHATIMBRADA

PROPOSTÂ

À covrrssÃo DE ucrrAçÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRUPIARA

DESCRTçÃO

OBJETO

VALOR TOTAL

RS

Prezados Senhores,

A Empresa

inscrita no

sede naCNPJ sob o 1e com

por intermédio do seu

representante legal o(a) Sr(a)

portador(a)

do Documento de ldentidade ns órgão emissor e do CPF ns

tendo examinado o Edital, vem apresentar a nossa Proposta

Comerciai para execução na íntegra dos serviços motivo tio objeto da presente iicitação cabendo

esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha constante em nossa proposta,

n rin valnr G!nha! ó r{c R'§E vv r '7
No nreco n!'onosto estão

inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, encargos sociais,

ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos e

indiretos necessários para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus Anexos.

Deciaramos que executaremos os servrços obedecencto frelmente o que estabetece no ectttat,

quantitativos, orçamento contratado, memorial descritivo, projetos executivos e demais orientações e

documentos técnicos constantes no processo técnico referencial apresentado;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 90 (NOVENTA) dias consecutivos, a

contar cje sua apresentação;

D



Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de 1e qualidade, e ainda que a

variação de quantidades (respeitado as quantidades mínimas estabelecidas na planilha) será de nossa

inteira responsabilidade e que haverá a garantia dos serviços prestados.

Declaramos que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou

forrrecicios, as variações rje quanticiacies selão da ernpresa consttutorà coÍttratada, que airaiisou e

aprovou o processo técnico de engenharia fornecido como anexo desta licitação, que aprova o edital de

licitação e que tem ciência que inexiste a possibilidade de reprogramação ou aditivo financeiro no

cumprimento do contrato da obra escopo dessa licitação.

Declaração que o prazo para execução dos serviços é .....

(Local e data)

( Nome/assi natura do representante legal )

ANEXO VI

\f
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DEC|ÁRAçÃO QUE sUA PROPOSTA ECONÔM|CA COMPREENDE A TNTERAUDADE DOS CUSTOS

Art. 62 § le da Lei 14.133/2021 (Apresentar junto com a proposta)

Nome completo:

RG n!:

CPF ne: DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (nome

empresarial), interessado em participar da Concorrência ne declara de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Ccnstituiçãc Federa!, nas le!s traba!histas, nas no!'mes infra!egais, nas ccn.=,enções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.

(Local e data)

(Nome/assinatu ra do representante legal)

ANEXO Vll

t"rP
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DEcrÁRAçÃo oe execuçÃo Dos sERVrços E DtspoNrBruzeçÃo DE pEssoAL E EqurpAMENTos

A Empresa

inscrita no
-- t-CNPJ sob o pe CÚM

por intermédio do seu

representante legal o(a) Sr(a)

nnrtadnrÍal

do Documento de ldentidade ne órgão emissor e do CPF ns

DECLARAqueexecutaráosserviçosedisponibilizarápessoal

necessário e equipamentos necessários ao bom andamento dos serviços de acordo com os prazos

estabelecidos no Edital.

(Local e data)

( Nome/assi natura do representante legal)

ANEXO VIII

J
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ATESTADO DE VISTORN TÉCNICA DE OBRA

PROCESSO LICITATÓRIO N9 XX/202X

MODALIDADE CONCORRÊNCIA N9 XX/202X

Declaramos para fins de direito e em atendimento ao art. 63 §4e da lei 74.73312021, que a Empresa

, inscrita no CNPJ nQ com

Rua/Av. 19 Bairro

através de seu representante técnicc o Enge.

i'i';i]' ff:'::
especificações técnicas previstas no projeto básico e documentos de suporte para a contratação,

conforme orevisto no edital e seus anexos, visitando e tomando conhecimento de todas as informações

e das condições locais para cumprimento das obrigações do objeto do referido certame. A visita realizada

e os elementos necessários á elaboração da proposta, bem como, o desenvolvimento dos serviços a

serem realizados, de modo a não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas pela empresa

em favor de eventuais pretensões de acréscimos de serviços. Não serão aceitas reclamações posteriores

sob aiegação cje aumento cje serviços ou materiais não relaeionaejos no projeto básico.

(Local e data)

(Nome/assinatu ra do representante legal)

ANEXO !X
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DEctARAçÃo or pLENo coNHEcrMENTo DAs rNFoRrueçÕrt coruorçÕrs E tocars eARA

cuMpRrMENTo Do oBJEÍo rru eursrÃo e ruÃo vtstrArÉcucn

PRocESSo ucmRróRro Ne 0/2026

MoDALt DADE coNconnÊructn Ne oLi toz6

A Empresa com sede na

Rua/Av. n9 , Bairro na cidade de
tr-+^J^ J^ i^--.i+^ ai!D!.^h a nôL5LdUi/ \/t: . ii iiLi I Ld i iu Lltri JvlJ u i i-

neste .,o ,.pr.r.ntada pelo seu Sócio gerente/Administrador o Sr.

inscrito no CPF p9

eRGne SSP/_, DECLARA, para fins

de direito, em atendimento ao inciso Vl do art. 67 da lei 1.4.L33/202L. que tem pleno conhecimento de

todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto em questão, e

ainda, que aceita como válida a situação em que se encontra para a realização dos serviços a que se

refere o referido edital de credenciamento. DECLARO ainda que recebi os documentos e tomei

conhecimento de todas as informações, bem como as condições e peculiaridade inerentes à natureza

dos trabalhos, locais e elementos necessários que possam vir a ter influência no valor da proposta

destinado ao cumprimento das obrigações do objeto do Processo Licitatório ns 012A26 -Concorrência

Eletrônica ns 0I/2026.
DECIÁRO mais, para os devidos fins, que wÃO visitei os locais onde seriam executados os serviços

objeto da licitação, por opção própria, assumindo assim que CONCORDO com todas as condições

estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que, ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade pela

ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da minha omissão na verificação das condições dos locais

de execução do objeto do referido Processo Licitatório.

DECTARO também, que estou ciente de que o preço proposto está de acordo com as exigências

do Edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso de honrar

plenamente todas as exigências do instrumento convocatório referente a este processo, sem quaisquer

direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às

particuiaridacies cio objeto.

DECIÁRO outrossim, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados

na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de
ronlrmarãn nactarinr n^r nlrtô r{r omnrac: nr rânt^ â êctôc rralnrac F nnr ear rrarr{ar{a :ccin: a nrôcônfê:;y;q:.:s,yyy rgJlli:u. Pv: P'ql !L uu urrÍ.JrlJg iuullLv u uJ-LJ íururLJr L Pur JLi J!rusu!, uJrr;:q

declaração sob as penas da lei.

llocall, de de2026.

Nome do representante legal da empresa Assinatura do representante legal da empresa

ANEXO X
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GESTÀO:2O25/2O28 -

TERMO DE COMPROMISSO DO PROFISSIONALTÉCNICO

PROCESSO LICITATÓRIO N9 XX/202X

MODALIDADE CONCORRÊNCIA N9 XX/202X

A Empresa com sede na

Rua/Av. pe , Bairro na cidade de

Estado de inscrita no CNPJ sob o 1e

neste ato repi'esentada pelo seu Sócio gerenteT/Administrador o Sr.

inscrito no CPF 19

eRGne SS DECLARA para fins

de direito e na condição de participante do referido certame, destinado a ,..................... lncluindo

materiais e mão de obra, conforme as especificações técnicas previstas no projeto básico e documentos

de suporte para a contrateção, que comprometemos a manter na condução dos serviços até a conclusão

como Responsável Técnico pela empresa o(a)profissional Sr(a). 1e

CREA/CAU o qual possui atestado e demais documentos que atendem às exigências de

qualificação técnica. Declaramos que estamos cientes de que a substituição do referido profissional

sornenre será possível, se previamente aurorizacia peia Aciministração Íúunicipai, enquanto vigerrte o

contrato, com a devida justificativa e que o novo Responsável Técnico pela empresa preencha todos os

requisitos exigidos na habilitação e que o não cumprimento do presente compromisso implicará

desobediência ao Edital, com possível aplicação das sanções cabíveis.
Dnr cor a awnraccSn r.la rrorr{rr{a firm:mnc n nrocontoi e: Jli u -r'.PlLiJJU uq .LIuuu'-, Iltlirqr;.-'J u l.rl

llocall, de 2A26.

Nome do representante legal da empresa Assinatura do representante legal da empresa

de

ANEXO XI

MINUTA DE CONTRATO
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CONTRATO ADM INISTRATIVO N9 Ctr,IzO2X

CONTRATANTE:

MUNTCíPIO DE 6RUPIARA-MG, pessoa iurídica de direito público interno, com sede na

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, sob o ne

XXXXXXXXXXXXX, neste ato representado pela Prefeito Municipal, brasileiro, residente e domiciliado

nesta cidade.

CONTRATADA:

RÂZÃü SOCIÂL, pessoa juríciica de direito privacio, irrscrita r-ro CNFj sob o nç ü00Ü000ÜÜ00000,

representada por seu sócio-diretor NOME DO REPRESENTANTE, brasileiro, empresário, portador da

cédula de identidade de ne L23456, inscrito no CPF sob o ne 123.723.L23-12, empresa com sede à Rua,

Ns , Bairro, Estado de Minas Gerais.

As partes têm entre si justo e acordado celebrar o presente lnstrumento de Contrato, devidamente

autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal ne. L4.L33/21, decorrente do Processo ticitatório

nsXX|2O2ô modalidade Concorrência neXX|2O26 e pelas condições que estipulam a seguir.

CúuSuu PRIMEIRA - OBJETO

1.1 -Trata-se da .........

PARÁGRAFO ÚNICO - lntegra e completa o presente lnstrumento de Contrato para todos os fins de

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condiçÕes do termo de referência, bem como,

a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de

transcrição.

CúuSuN SEGUNDA - DO VALOR E FORMA DE PAoAMENTO

2.L - O valor estimado deste contrato e de RS 000000 (zero) pagos de forma parcelada, por meio de

cheque nominal ou ordem bancária em nome da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias, contados da

emissão da nota fiscal, observando-se o art. L4L, da Lei t4.L3312L.

2.2 - O CONTRAIANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais,

rrreciianre Teinro rrrjitivo tocias e quaisquer nrorjificações, que veriliatrt sel riecessálias durarlte sua

vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes.

2.3 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável

pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento

quando cur"npridas, pe!a CONTF-.ATA.DA, todas as ccndições p3ctuadas.

2.4 - A contagem para o 30e (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos

serviços prestados pela fiscalização do Município de Grupiara e cumprimento pela empresa de todas as

condições pactuadas.

\P
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2.5 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente,

emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Grupiara, informando o número de

sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.

2.6 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será

rjevolvicja à COFiTRATÂDA e o pagãÍÍreÍrto íicar'á pendente até que o mesÍno proviciencie as rneeiieias

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou

reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Grupiara.

2.7 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para

cobrir Cespesas cem multas, lndenlzações a terceiros ou outras de respensabilidade da CONTR.ATADA.

2.8 - O Município de Grupiara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de

qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e

enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo,

conforme enunciado:

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo orgão fiscalizador deste

município.

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a
CONTRATADA atenda à cláusula infringida.

c)n CüNTRATADÂ retarde indevidamente a execução cio serviço ou paraiise os mesmos por prazo que

venha a prejudicar as atividades deste Município.

d) Debito da CONTRATADA para com o Município de Grupiara quer proveniente da execução deste

instrumento, quer de obrigações de outros contratos.
ol Frn nrralnrror.!ac [i6fr1oses nrpviqteç nnç narásrafoq arima n'! r'fo inf'ecãe aS Cgnnais C!áUSUlaS ev, É.,t ,.,Hv!vr!v rreJ i,s.eo.u.vy v!.;,ru, .i,r.g:,9

obrigações estabelecidas neste instrumento.

CúuSUu TERCEIRA - DOS PRAZOS

3.1 - O nresente instrr:mento terá vieência atéV contados a pârtir cla data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei ne L4.L33/2L.

3.2 - O prazo para entrega dos objetos deste instrumento encerra-se em

devendo a CONTRATADA cumpri-lo, caso contrário estará sujeita as sançôes previstas neste contrato,

salvo se for acolhida a justificativa.

CúuSuu QUARTA - REcURsos

4.t - Para atender as despesas decorrentes desta contratação, serão utilizados os recursos provenientes

da dotação orçamentária constante no orçamento de 2026:

CLAÚSUU QUINTA- DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

5.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus

anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora:
?E , i, .,- .!.-. .-.!.:.-,-..-. !:..:+.-...1-. ,..... -,. .-., .. 1... | '.-r- .- - -l- .--.,-§. .-----a-- -. --,---.:..--a.--. .t-.J.i.i - LÍC-Lúcii ci eallicSci uiU üÍijei.U iiU|EAUü íiU iiÍdZü e ruLcir iiiiuiíil4üú, jUiliãiliUliÍ,tr L,Uíli d Ciiiissciu üd

ordem de compra ou serviço, mediante agendamento prévio junto ao Licitação do Município de

Grupiara. B\J
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5.L.2 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com

as especificações do termo de referência.

5.1.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo

Município, caso este seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do Município,

antes cie expirar o prazo conrratuai iniciaimente estabeiecieio.

5.1.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e, contra vícios, defeitos ou incorreções,

resultantes da entrega.

5.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a

disponibilização, nos !ocais ind!caCos pe!o Municípic, confor':"ne quantitati.;os des produtos aCjuC!caCos,

tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.

5.1.6 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo

com as especificações e instruções deste lnstrumento e seus anexos, sendo que o transporte ate o(s)

local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o metodo de

embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contrachoques e intempéries

durante o transporte.

5.t.7 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o

objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega

ejo(s) Brociuto(s), num prazo máximo eie 1ü (dezi eiias consecutivos, saivo quancio o ciefeito íor,

comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser

computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

5.1.8 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos, e manter durante a execução

Ceste contratc tcdas as conCições de habillteçãc e quallficaçãe exigidas na licltação.

5.1.9 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,

obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente

lnstrumento.

cúusurÁ sHfiA - DAs oBRTGAçõEs DA coNTRATANTE

6.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n"

L4.L33/2L.

6.2 -Constituem obrigaçôes do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.e L4.t3312L, as

especificadas no Termo de Referência.

6.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.

6.4 -Émitir as ordens de serviços à empresa venceeioía, de acordo com as neeessidacies, respeitancio os

prazos para atendimentos;

6.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;

6.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Termo de Referência e no lnstrumento Contratual;

6.7 - Cumprir corn es Cemals obrigações constantes nc Edital e outras prevlstas no Contrate/ ata de

registro de preço.

-P
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cúusurÁ sÉflMA - DA REscrsÃo

7.L - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139

da Lei t4.L33/21e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização.

7.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicaÇão à contratada, esta

entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalizaçáo,

serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes.

cúUSUtA OITAVA - DAS PENATIDADES

8.1 * O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes,

sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Grupiara, na

eniÍega cia mereacioria/prestação eio serviço/execução cia obra, airrda que iniciai, intermeeiiário ou cie

su bstitui ção/reposi ção.

b) Multa de até LO% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10

(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da

mercadoria/prestação dc serviço/execução Ca obra, a!nCa que !nicial, intermediár'io eu de

su bstituição/reposi ção,

c) Multa de até 70% da total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita

do objeto.

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou

de su bstituição/reposição.

e) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou

cje substitu içãoireposição.

f) lmpedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4s, da Lei 74.L33121;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5e, da Lei t4.L33l2L;

8,2 * As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras

ocorrências ser anaiisaeias e rer apiicação por anaiogia e de acordo com a Lei ns 14.L33/2L, em especiai

aos artigos 155 a 163.

8.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cúusuu NoNA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

9.1 - O presente contrato é regido pela Lei ns L4.L33121, Decreto Municipal ne 9512023, bem como

pelas cláusulas e condições constantes no Processo Licitatório ns 0012026.

9.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federa! ns. 14,133/?!, recorre-ndo-se à analogia, aos

costumes e aos princípios gerais de direito. ot/
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cúusuLA DÉcrMA - coNDçÕEs GERAIS

10.1 - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da

Contratante, exceto nos casos previstos em lei.

LO.z - Os preços serão fixos e irreajustáveis.

10.3 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade com a

legislação vigente, com a aplicação da variação do INCC.

10.4 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de

custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços

básicos, as partes, cje comurn acoreio, com base no ariigo 124, il, "ci'; cia Lei Fecierai n" i4.t33i2i,
buscarão uma solução para a questão.

10.5 - As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Grupiara/Minas Gerais, com

ovrl'rçãn de nrra!^trô!. ^utro nnr maic nrir.rileoiar{n nre qoia

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só

efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Grupiara-MG,00 de de 2026.

PREFEITO MUNlCIPAL
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA

CNPJ: 00000000000m000
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF

F


